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PROJETO DE LEI N. 14112015
PROPONENTE: DEPUTADO ÞR. GolllrEs
RELATOR: DEPUTADO DAVTD AL,I,\ETDÁ

OBRIGA os ícrstítuiçõcus bqncóricts q

ofeíçoorern os guichês de otendimenrfo
do ínterior dos ogêncíos e os Cqíxos de
outoafendímento eletnônríco pqro fornor
acessíveis os servíços às pessoos ctam

defíciâncíos e necessidcrdes especíoís e
drí outrqs provídências.

I - RELATóNTO

Chega a esfo Comíssõo, pora exûrna e pqrecer, o Projeto de Lei n.

L4t/2O15, d¿ outoriq do llustre Porlomêntqr DR. 6OMES, gue "OBR16A as

instituiçães banctírias a afeiçoarem os guichês de atendintenfo do inferior

das agâncias e os Caixas de aufoatendimenfo eletrôntco para fctrr,,ar

a.
acessíveis og s.erviços às pessoas com defíciências e neces:;idades especiais

A proposituro tromitou nq formo regimentol sem opnesentoção de

emendos.

fniciqlmente, foi encominhodq ò Comissão de Consfituição, Justiço e

Redoção, tendo o Relotor opinodo fovorovelmen'le à suo oprc,voção (fls.6/7').
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Dqndo contínuidqde qo Processo Legíslotívo, o propositurq chegct a,-

estq Comissõo de Finonçqs Públicqs, pqro qnólise dos osper:fos previstos no

ortigo 27,TT, "b", do Regimento fnterno.

No condiçõo de Relqtor designodo, pqsso a emítír Parec:er

É o relotório.

II - FUNDÁ,I^ENT AçÃO

fnguestionóvel o relevâncio socíal que se reveste o propositura, vez

qne, em opertodoi síntese, conforme constom nos qutos, que em

conformidode com q estimotivo do orgonizoção Mundio! de,Soúde (oMs),

cerca de tO% do populoção mundiot oprasenta olguma for.¡nq:de deficiêncio

motoro, sensóriql ou cognitivo. A cUqpiataó de guichês de qïéhdimenfo d<r

interior dos ogânciqs e os:cqiios de oufoqtendimento eletrônica e qindc, o
,.:,.....

construçõo de'rampqs Porq o acesso e locomoçõo em todos ()s pavimentos do

A\ém do mois, constoto-se, no que'fange ao ospecfo orçomentório, que

c¡ proposlo não pretende implementor novos qtividades, cspazes de

inferf erir no plonejomento orçomentório do Estodo, porfonto, não concorre

porq o qumento do despeso ou reduçõo do recei'fc,, estondo a:m conformidsrCe
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com os preceilos legois vigentes, permitindo, qssim, suo regulqr fromitoçõo,

nos termos regimentois.

III - VOTO

\ t;'

Do esboçodo nq fundqmenloção, no que

monifestomo-nos FÁVORÁVEL pelo oprovoçõo

epígrofe.

nos compete onqlisür,

do Pro..lefo de Lei em

S.R. dq Comíssõo de Fínonços Públicas do Assembüein {-egíslotívc do
Estqdo do Amazonqs, em rl/lonous. 13 de ogosto de 2015.
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